ANEXO II
PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 1.131, DE 12 DE MAIO DE 2023
TERMO DE CIÊNCIA E DE RESPONSABILIDADE
 

Nome do candidato:

Matrícula nº:

Unidade de lotação e exercício atuais:

Horário de início da jornada de trabalho:

Justificativa (s) (se necessário):

 

Declaro, para fins de participação no Programa de Gestão do Atendimento da Reabilitação Profissional – PGARP, com dispensa parcial do controle de frequência, que possuo:

 

I - capacidade de organização e autodisciplina, de cumprimento de prazos estabelecidos, de interação com os demais participantes da equipe, de aprendizado e utilização de novas tecnologias e formas de trabalho, histórico de realização de teleatendimentos realizados, de atuação proativa voltada à obtenção de resultados e acesso a ferramentas digitais para o trabalho remoto;

 

II - perfil adequado ao desenvolvimento de atividades com controle parcial de frequência;

 

III - proatividade e predisposição para lidar com a elevada quantidade de atendimentos;

 

IV - competências técnicas e comportamentais requeridas pelo atendimento ao público, considerando os serviços administrados pelo INSS;

 

V - aptidão para cumprir a meta mínima de produtividade ordinária diária, compatível com a jornada de trabalho;

 

VI - ciência:

 

a) das minhas atribuições e responsabilidades, definidas na Portaria DIRBEN/INSS nº 1131, de 12 de maio de 2023;

 

b) de que devo respeitar a jornada de trabalho mínima de 6h (seis horas), obrigatoriamente vinculado ao horário de atendimento da agência;

 

c) da plena aceitação e conhecimento das regras do programa de gestão e do conteúdo do Plano de Trabalho;

 

d) da necessidade de atender à convocação da chefia imediata realizada com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência;

 

e) do dever de:

 

1. manter a infraestrutura necessária para o exercício de minhas atribuições, inclusive aquelas relacionadas à segurança da informação, quando executar o programa de gestão na modalidade teletrabalho parcial; e

 

2. observar as disposições constantes da Lei nº 13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoas (LGPD), no que couber;

 

f) de que minha participação no programa de gestão não constitui direito adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na presente Portaria;

 

g) quanto à vedação:

 

1. do pagamento das vantagens a que se referem os arts. 29 a 36 da Instrução Normativa nº 65/SGP/SEDGG/ME, de 30 de julho de 2020; e

 

2. da utilização de terceiros para a execução dos trabalhos acordados como parte das metas.

 

 

___________________________, em ____/____/20___
[LOCAL E DATA]


______________________________________________
[ASSINATURA]


